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CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O
INSTITUTO DE ARTE, CULTURA, LAZER E
EDUCAÇÃO - IARTE, COM SEDE NO MUNICÍPIO
DE QUIXERAMOBIM, ESTADO DO CEARÁ.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1º - Considera como de utilidade pública estadual o INSTITUTO DE ARTE, CULTURA, LAZER
, sociedade civil, sem fins lucrativos, com sede e foro no Município deE EDUCAÇÃO - IARTE

Quixeramobim, Estado do Ceará.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICATIVA

A presente propositura visa tornar o Instituto de Arte, Cultura, Lazer e Educação - IARTE, sociedade
civil do município de Quixeramobim-CE, como de utilidade pública estadual.

O Instituto IARTE, é uma sociedade civil, sem fins lucrativos, fundada em 25 de setembro de 2009, com
reconhecimento de Instituição com Utilidade Pública Municipal concedida pela Lei nº 2.687/2014 de 02
de maio de 2014 do Município de Quixeramobim/Ce.

O Instituto IARTE é uma associação de desenvolvimento e de promoção social que tem caráter
educacional, cultural, ambiental e agroecológico, que visa o crescimento humano de forma sustentável e
solidária. Tendo como objetivo fundamental desenvolver ações voltadas para o esporte, cultura, trabalho
e renda especificamente para as atividades voltadas à economia social e solidária e agricultura familiar. O
Instituto IARTE alinha seus objetivos com os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável – ODS da
Organização das Nações Unidades – ONU, paulatinamente através de projetos, ações e atividades,
buscando direta e/ou indiretamente contribuir com: A Erradicação da pobreza; Fome Zero e Agricultura
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Sustentável; Igualdade de Gênero; Trabalho Decente e Crescimento Econômico; Redução das
Desigualdades; Cidades e Comunidades Sustentáveis; Consumo e Produção Responsável; Ação Contra a
Mudança Global do Clima; Vida na Água; Vida Terrestre; e Paz, Justiça e Instituições Eficazes.

O Instituo IARTE tem a missão de promover espaços de cunho pedagógico, político e cultural de
construção de relações humanas, sociais e saberes que promovam práticas coletivas de reflexão e ações
transformadoras da realidade. Suas ações se entrelaçam com os Objetivos de Desenvolvimento
Sustentável – ODS, da ONU buscando resgatar a essência de seus propósitos, contemplando as lacunas
governamentais e empresariais atendendo os critérios ESG – Environmental, Social and Govenance.

É importante o reconhecimento desta entidade como de utilidade pública estadual, pois a fortalecerá ainda
mais para que ela possa cumprir com os objetivos fundamentais que ensejaram sua criação.

Desta forma, conto com o apoio dos ilustres pares dessa Casa Legislativa para a aprovação deste Projeto
de Lei.

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

DEPUTADO (A)
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MESA DIRETORA

DESPACHO
25/04/2023

LIDO NA 31ª (TRÍGESIMA PRIMEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ, EM 25 DE ABRIL DE 2023.

CUMPRIR PAUTA

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
02/05/2023

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-014-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA
DATA REVISÃO: 24/01/2020

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

PAULO SERGIO ROCHA

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
29/02/2024

PROJETO DE LEI Nº 550/2023

AUTORIA: DEPUTADO DIASSIS DINIZ

MATÉRIA: CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO DE
ARTE, CULTURA, LAZER E EDUCAÇÃO - IARTE, COM SEDE NO
MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM, ESTADO DO CEARÁ.

 

 

P A R E C E R

 

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio na Resolução 698/2019, em seu
art. 36, inciso XII, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do Excelentíssimo SenhorProjeto de Lei nª 550/2023
Deputado  que CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO DE ARTE,Diassis Diniz
CULTURA, LAZER E EDUCAÇÃO - IARTE, COM SEDE NO MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM,
ESTADO DO CEARÁ.

 

I - DO PROJETO

Dispõem os artigos da presente propositura:

Art. 1º - Considera como de utilidade pública estadual o INSTITUTO DE ARTE,
CULTURA, LAZER, sociedade civil, sem fins lucrativos, com sede e foro no
Município deE EDUCAÇÃO – IARTE - Quixeramobim, Estado do Ceará.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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II - ASPECTOS LEGAIS

 

Preliminarmente, importa destacar que a Lex Fundamentalis, em seu bojo, assim prescreve no que é
pertinente a organização político-administrativa da República Federativa do Brasil:

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos,
nos termos desta Constituição.

 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. , in verbis:25, § 1º

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem,
observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta
Constituição.

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu , artigo 14 inciso I,
ex vi legis:

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em seu
território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela
Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

(...)

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

 

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram os
seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos,
sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

 

III - DA INICIATIVA DE LEIS

                        

A iniciativa de leis está prevista no art. 61 da Constituição Federal, e art. , da Carta Magna60, inciso I
Estadual, in verbis:

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I - aos deputados estaduais.

 

IV - DO PROCESSO LEGISLATIVO
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No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o , , art. 58 inciso III da Carta Magna Estadual, in
:verbis

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias.

 

Da mesma forma, estabelecem os artigos   do 200, inciso II, alínea “b”, e 209, inciso II Regimento
 (Resolução 751 de 14/12/2022 – Alterada pelaInterno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará

Resolução Nº 754, de 2 de março de 2023), respectivamente, abaixo:

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)

Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à
Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

  II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
legislativo, com a sanção do Governador do Estado.

 

 

 

V - DAS COMPETÊNCIAS E DA MATÉRIA

 

Na Constituição Pátria são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados os
poderes remanescentes. É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que não lhes
sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e com os Municípios (artigo 23),
assim como a competência exclusiva referida no artigo 25, parágrafos 1º e 2º da Carta Magna Federal.
Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em seu território as competências que, explícita
ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Carta Magna Federal, observando-se certos princípios
constitucionais.

Vale ressaltar ainda que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais incisos do
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mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV,V e VI, § 2º e suas alíneas). Tampouco trata de matéria
relacionada à competência privativa do Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no art. 88,
incisos II, III e IV, da Constituição Estadual.Isto posto, concluímos que não há nada que obste ao
Legiferador Estadual a iniciativa legislativa sobre a matéria em questão.

Ademais, o Projeto de Lei em análise encontra esteio jurídico na Constituição Federal, na Constituição do
Estado e na lei Estadual nº. 12.554 de 27/12/95, que regulamenta a matéria.

A referida lei dispõe sobre a Concessão de Título de Utilidade Pública à Instituição de Natureza Privada.

Estabelece o art. 1º da lei acima mencionada:

Art. 1º. A concessão de reconhecimento de Utilidade Pública às sociedades civis,
associações com atividade social, recreativa ou esportiva, instituições filantrópicas, de
pesquisas científicas e fins culturais; fundações constituídas no Estado do Ceará,
poderão ser classificadas de Utilidade Pública, obedecendo as normas estabelecidas em
lei.

                                            Após exame da documentação acostada, constatamos que a presente propositura
encontra-se em conformidade com os preceitos da referida lei que dispõe acerca da concessão de título de
utilidade pública, senão vejamos:

Art. 2º. A concessão de utilidade pública far-se-á através de Lei Estadual, devendo a
entidade interessada, com a finalidade de instruir a respectiva proposição legislativa,
fazer prova de que:

a) Possui personalidade jurídica própria, comprovada pela Certidão de Registro de
Pessoas Jurídicas, fornecida pelo cartório em que se averbou o registro (Anexado ao
Projeto);

b) Permaneceu em efetivo e contínuo funcionamento, durante um ano imediatamente
anterior, com exata observância dos estatutos, e cujo atestado deverá ser fornecido pelo
Fichário Central de Obras Sociais do Ceará – F.C.O.S.C., da Secretaria do Trabalho e
Desenvolvimento Social - STDS., ou autoridade competente, quais sejam: Promotor de
Justiça, Delegado de Polícia, Prefeito, Juiz de Direito e Pároco da Cidade, que
especificará o tempo em que a entidade está em plena atividade; (Anexado ao Projeto)

c) Pelos estatutos, legalmente reconhecidos, não são   , por qualquer forma, os cargos de
diretoria e conselho fiscal; não distribuiu lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes,
mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou pretexto ; e,(Anexado ao Projeto)
em caso de dissolução, seu patrimônio, será incorporado ao de outro congênere ou ao
Poder Público ;(Anexado ao Projeto)

d) As entidades, mesmo que ainda não declaradas de utilidade pública, ficam obrigadas
a tornarem público os relatórios, circunstanciados dos serviços que houverem prestado à
coletividade, no ano anterior à formulação do pedido acompanhados do demonstrativo
da receita e da despesa realizadas  no período, ainda que não(Anexado ao Projeto)
tenham sido subvencionadas; e, se subvencionadas, apresentarem prestação de contas
das subvenções e auxílios do Poder Público recebidos no período

e) Seus dirigentes e conselheiros fiscais sejam portadores de ilibada conduta e
idoneidade moral comprovadas ;(Anexado ao Projeto)

§ 1º - O Atestado de Funcionamento, exigido na alínea “b”, deverá ser anexado em
original (Anexado ao Projeto)
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§ 2º - A publicação de que trata a alínea “d” far-se-á mediante notificação ou afixação
dos seus relatórios e balancetes em local habitual, de fácil acesso ao conhecimento da
comunidade representada;

§ 3º - O atestado de idoneidade deverá ser fornecido pela Secretaria de Segurança
Pública – SSP, ou por um Juiz de Direito, ou por um Promotor de Justiça, ou por um
Pároco. (grifos nossos) (Anexado ao Projeto).

                   Desta feita, verifica-se, após o presente estudo, a inexistência de quaisquer óbices de natureza
legal ou regimental para a concessão do Título de Utilidade Pública O INSTITUTO DE ARTE,
CULTURA, LAZER E EDUCAÇÃO - IARTE, COM SEDE NO MUNICÍPIO DE
QUIXERAMOBIM, ESTADO DO CEARÁ.

VI – CONCLUSÃO

 

Face ao todo exposto, por estar a propositura em análise em conformidade com os ditames constitucionais
e legais, bem como de acordo com o que determina a Lei nº 12.554, de 27 de dezembro de 1995, somos
pelo  ao regular trâmite do projeto em tela.PARECER FAVORÁVEL

É o parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
29/02/2024

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO
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GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
04/03/2024

De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESINAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  15/03/2024 11:07:40  Data da assinatura:  15/03/2024 11:11:32

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
15/03/2024
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Antônio Granja

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

93 de 101



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   NA CCJR AO PL Nº 550/2023 - DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

  Autor:  99046 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99046 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA
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GABINETE DO DEPUTADO ANTÔNIO GRANJA

PARECER
22/03/2024

PROJETO DE LEI Nº 550/2023

AUTORIA: DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

MATÉRIA: CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO DE ARTE,
CULTURA, LAZER E EDUCAÇÃO - IARTE, COM SEDE NO MUNICÍPIO DE
QUIXERAMOBIM ESTADO DO CEARÁ.

 

I-RELATÓRIO

Trata-se do parecer ao Lei nº 550/2023, de autoria do deputado De Assis Diniz que “CONSIDERA DE
UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO DE ARTE, CULTURA, LAZER E EDUCAÇÃO -
IARTE, COM SEDE NO MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM ESTADO DO CEARÁ. ”

Dispõem os artigos da presente propositura:

Art. 1º - Considera como de utilidade pública estadual o INSTITUTO DE ARTE, CULTURA,
LAZER E EDUCAÇÃO – IARTE, sociedade civil, sem fins lucrativos, com sede e foro no
Município de Quixeramobim, Estado do Ceará.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Em sua justificativa argumenta que “o Instituto IARTE, é uma sociedade civil, sem fins lucrativos,
fundada em 25 de setembro de 2009, com reconhecimento de Instituição com Utilidade Pública
Municipal concedida pela Lei nº 2.687/2014 de 02 de maio de 2014 do Município de Quixeramobim/Ce.

Destaca ainda em sua justificativa que “ O Instituto IARTE tem a missão de promover espaços de cunho
pedagógico, político e cultural de construção de relações humanas, sociais e saberes que promovam
práticas coletivas de reflexão e ações transformadoras da realidade. Suas ações se entrelaçam com os
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável – ODS, da ONU buscando resgatar a essência de seus
propósitos, contemplando as lacunas governamentais e empresariais atendendo os critérios ESG –
Environmental, Social and Govenance.
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Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, às fls. 85-89, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se
encontra em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale apontar, ainda, que, consoante o disposto no . Antes da deliberação do Plenário, ou quandoart. 101
este for dispensado, as proposições, exceto os requerimentos, dependem de manifestação das comissões a
que a matéria estiver afeta, cabendo:

§ 1.º À Comissão de Constituição, Justiça e Redação:

I – em caráter preliminar, o exame de sua admissibilidade, no todo ou em parte, sob os aspectos da
constitucionalidade, legalidade, juridicidade, regimentalidade e de técnica de redação legislativa;

II – pronunciar-se sobre o mérito de proposições quando a matéria não tramitar em outras comissões;

 

É o relatório, passo a opinar.

 

II – ANÁLISE

Referido Projeto propõe a concessão de reconhecimento de Utilidade Pública o INSTITUTO DE ARTE,
CULTURA, LAZER E EDUCAÇÃO – IARTE, sociedade civil, sem fins lucrativos, com sede e foro no
Município de Quixeramobim, Estado do Ceará.

Ao analisar a constitucionalidade do Projeto de Lei em comento, vimos que a Procuradoria deste Poder
deu o parecer favorável, alegando que o Projeto de Lei em análise encontra esteio jurídico na
Constituição Federal, na Constituição do Estado e na lei Estadual nº. 12.554 de 27/12/95, que
regulamenta a concessão de reconhecimento de Utilidade Pública às sociedades civis, associações com
atividade social, recreativa ou esportiva, instituições filantrópicas, de pesquisas científicas e fins culturais;
fundações constituídas no Estado do Ceará.

Nesse contexto, temos que, para a concessão de reconhecimento de Utilidade Pública, faz-se necessário
que a entidade:  possua   permaneça em  (1) personalidade jurídica própria; (2) efetivo e contínuo

 durante um ano imediatamente anterior, funcionamento, com atestado fornecido por autoridade
  constitua prova por meio de  que os cargos de diretoria e conselho fiscal, nãocompetente; (3) Estatuto,

são remunerados e que não distribuiu lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou
associados, sob nenhuma forma ou pretexto e, em caso de dissolução, seu patrimônio, será incorporado
aode outro congênere ou ao Poder Público;  torne públicos, em local habitual, de fácil acesso ao(4)
conhecimento da comunidade representada, os relatórios, circunstanciados dos serviços que houverem

 no ano anterior à formulação do pedido acompanhados do demonstrativo daprestado à coletividade,
receita e da despesa realizadas no período, ainda que não tenham sido subvencionadas; e, se
subvencionadas, apresentarem prestação de contas das subvenções e auxílios do Poder Público recebidos
no período; e, por fim,  seja (5) composta por dirigentes e conselheiros fiscais portadores de ilibada

 atestadas pela Secretaria de Segurança Pública – SSP, porconduta e idoneidade moral comprovadas,
um Juiz de Direito, por um Promotor de Justiça, ou por um Pároco.

Diante disso, da análise da documentação acostada, constatamos que a presente propositura se encontra
em conformidade com os preceitos da referida lei (Lei nº 12.554, de 27 de dezembro de 1995), atendendo
a entidade em questão aos critérios para a concessão de reconhecimento de Utilidade Pública.

Quanto à iniciativa da Lei, constata-se que a presente proposição segue os devidos ditames da norma
constitucional posta.
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III – VOTO

Feitas as considerações iniciais, a proposição em análise, sem sombra de dúvida, destaca-se por seu
relevante interesse público e social, razão pela qual, conforme preceitos constitucionais e regimentais,
ofertamos parecer  à regular tramitação do Projeto de Lei nº 550/2023, haja vista aFAVORÁVEL
importância da matéria apresentada.

 

 

 

 

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

DEPUTADO (A)
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ALECE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DO CEARÁ

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO TRINTA E DOIS

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O
INSTITUTO DE ARTE, CULTURA, LAZER E
EDUCAÇÃO - IARTE, COM SEDE NO MUNICÍPIO
DE QUIXERAMOBIM.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. 1.0 Considera de utilidade pública estadual o Instituto de Arte, Cultura, Lazer e
Educação — larte, soRiedade civil, sem fins lucrativos, inscrito no CNPJ n.° 12.231.318/0001-62, com
sede e foro no Muni4No de Quixeramobim.

Art. 2.° E\t4~ei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO DA ~SEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza,

27 de março de 2024.

DEI’. EVANDRO LEITÃO
PRESIDENTE

DEP. FERNANDO SANTANA
1.0 VICE-PRESIDENTE

DEP. DAVID DURAND
2.° VICE-PRESIDENTE (em exercício)

~-c

ETÁRIA

t__~~4_~SECR LUCENA

DEI’. DANNIEL OLIVEIRA
1.0 SECRETÁRIO

DEI’. JOÃO JAIME
3.° SECRETÁRIO

DEP. DR. OSCAR RODRIGIJES
4.° SECRETÁRIO
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PODER EXECUTIVO

LEI Nº18.720, de 18 de abril de 2024.
(Autoria: Nizo Costa)

DENOMINA FRANCISCA CLEIDE DE OLIVEIRA DIAS O CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL – CEI
CONSTRUÍDO NO DISTRITO SÃO SEBASTIÃO, NO MUNICÍPIO DE CARIÚS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominado Francisca Cleide de Oliveira Dias o Centro de Educação Infantil – CEI construído pelo Governo do Estado do Ceará no

Distrito São Sebastião, no Município de Cariús.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, de 18 de abril de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.721, de 18 de abril de 2024.
(Autoria: Gabriella Aguiar)

DENOMINA UNIVERSITÁRIO JOSÉ FERNANDES CASTELO A PRAÇA DA JUVENTUDE LOCALIZADA
NA CIDADE DE TAUÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Universitário José Fernandes Castelo a Praça da Juventude situada às margens da CE-187 com a rua Alberto de Sousa

Mota, no bairro Aldeota, no Município de Tauá.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, de 18 de abril de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.722, de 18 de abril de 2024.
(Autoria: Osmar Baquit)

DENOMINA TEREZINHA VIANA DE FREITAS O CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL –
CRAS DO MUNICÍPIO DE IBARETAMA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominado Terezinha Viana de Freitas o Centro de Referência de Assistência Social – CRAS do Município de Ibaretama.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, de 18 de abril de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.723, de 18 de abril de 2024.
(Autoria: Danniel Oliveira)

DENOMINAMARIA STELA BATISTA DE FREITAS OCENTRODE EDUCAÇÃO INFANTIL – CEI LOCALIZADO
NO MUNICÍPIO DE GRANJEIRO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominado Maria Stela Batista de Freitas o Centro de Educação Infantil – CEI localizado no Município de Granjeiro.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, de 18 de abril de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.724, de 18 de abril de 2024.
(Autoria: De Assis Diniz)

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO DE ARTE, CULTURA, LAZER E EDUCAÇÃO – IARTE,
COM SEDE NO MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Considera de utilidade pública estadual o Instituto de Arte, Cultura, Lazer e Educação – Iarte, sociedade civil, sem fins lucrativos, inscrito

no CNPJ n.º 12.231.318/0001-62, com sede e foro no Município de Quixeramobim.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, de 18 de abril de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.725, de 18 de abril de 2024.
(Autoria: Stuart Castro coautoria Guilherme Bismarck)

INSTITUI O MUNICÍPIO DE ARACATI COMO A CAPITAL CEARENSE DA PESCA E AQUICULTURA.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º A cidade de Aracati passa a ser considerada a Capital Cearense da Pesca e Aquicultura.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, de 18 de abril de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
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